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empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabel 
no item 8.7.1 desse edital, será realizado sorteio entre alas para que se ideaq 
aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, atravii 

,x1 
apresentação de melhor oferta. 
e) Na hipótese de ocorrer empate antra proponentes que não se enquadra 
categorias de empresas de pequeno porte e microempresas, adotar-se-á o sorteio 
como critério de desempate, respeitadas as disposições do art. 30, Parágrafo 20 e 
art. 45, Parágrafo 2° da Lei 8.666193. 

9. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, 
mediante Contrato a ser firmado entre este e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias !Reis para 
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
9.2.4. Apresentar ern forma magnética sua Proposta Comercial completa. 
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no na 
Lei. 8666/93. 
9.4. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes 'deste 
edital e não assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, é facultada a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA declará-la desclassificada e 
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato 
nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar 
a licitação. 

10. GARANTIA 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar A Administração do CONTRATANTE, no 
prazo de até 10 (dez) dias (dais, contados da data da assinatura do Contrato, 
comprovante de GARANTIA no valor orresuondepte a 5% (cinco or canto.' do 
valorfilobal do Contrato, que swift liberado somente após o término da vigência do 
Contrato ou, ainda, na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual 
previstas em lei, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no 
art. 56, § 10 da Lei n° 8.666/93. 
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
prevista acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor 
do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 6% (cinco por cento), 
10.1.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 
(cinco por canto) do valor anual deste Contrato, a titulo de garantia; bloqueio que 
não gera nenhum tipo de compensação financeira é CONTRATADA. 
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10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloquei 
efetuado com base no item 10.1.2 desta cláusula por quaisquer das modalidad WicIP4/0
garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia oufiat: 
bancária, 

p t C 0
FLS 

10.1.4. 0 quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também qu\Ado 
da reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para isso, 
10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela 
CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados 
que atuaram na execução do objeto contratado. 
10.2.1 A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena • 
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de 
índole trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo e 
coerente condicionar a devolução da garantia contratual face A prova de quitação de 
todas as verbas trabalhistas. 
10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) mesas após o término da vigência • 
contratual. 
10.4. Após a execução do Contrato, será verificado o pagamento das wins.
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da 
CONTRATADA em outra atividade de Prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 
10.41 Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações acima 
indicadas ate o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, o 
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das 
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto 
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual. 
10.5. Sent considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada da 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato; 
b) no prazo de 3 (três) mesas após o término da vigência do Contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 
10.6. Independentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o 
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato, 
prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 
contratada; obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
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10.8.1 Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será ace ter 140 
apólice contemplar todos os eventos indicados. 

t2
10.7 No cm de garantia prestada em dinheiro, devem ser observada, 
fins de depósito, as mesmas condições de pagamento constantes da \ctsu 
vigésima deste Projeto Básico. 

11. DOS PRAZOS 
11.1 - 0 presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2024 a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de 
Licitações. 
11.2 — O prazo para conclusão da obra/serviços será de 04 (quatro) mesas 
contados a partir do dia da emissão da ordem de serviços; 
11.3 — Os prazos de inicio, de etapa de execução, de conclusão e de entrega 
poderão ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério 
da Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a 
circunstancia apontada no art. 57, parágrafo 10, incisos I a IV, da Lei de Licitações 
vigente. 
11.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado As novas 
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. 
11,5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr. Secretario de 
Infra-Estrutura de JAGUARETAMA, até 10 (dez) dias antes da data do término do 
prazo contratual. 
11.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplehnento 
contratual. 

12— DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
12.1. Os pregos são firmes e irreajustávels pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. 

12.2 - O Equilíbrio econômico financeiro do contrato serif' buscado sempre que 
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante 
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos 

que comprovem o desequilibrio. 

12.3 - A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da 
data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 

no perlado sob analise, com base no MCC — Indica Nacional da Construção Civil, ou 

wwwiadiamoretama.ce_ativ.br 
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outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituldo. 
UI 

13 — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1— 0 pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada apÕé eãão
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das 
Notas Fiscais/(aturas e recibo correspondente. 
13.2 — No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio 
de seu representante, devolved * Contratada para retificação, ficando o 
pagamento para ser efetivado após a reapresentaglio. 
13.3 — A CONTRATADA se obriga a apresentar junto ri fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referents ao 
mils anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador 
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste Instrumento; 

b) Recolhimento do Fr:ITS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior; 

c) Comprovante de recolhimento do PIS e 188, quando for o caso, dentro 
de 20 (vInte) dias a partir do recolhimento destes encargos. 

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados 
pela Fiscalização do Contrato; 

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços 
contratados. 

13.4 — A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório 
mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço, 
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tornadas, 
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, 
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA. 
13.5 — O pagamento de cada fatura depended da apresentação dos 
documentos e quitações acima referidos. 
13.6 — Cópia do comprovante do quitação das verbas rescisórias, Waldo 
perante o Ministério do Trabalho, referents is rescisões ocorridas no período a 
que se refere a execução do contrato. 
133 - O pagamento dos serviços sent efetuado até o 300 (trigésimo) dia seguinte ao 
dia da apresentação da fatura 

14 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas 
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as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Executar os serviços Mayes de pessoas Waves, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometpr lP4 , oe
desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAe'DX 
JAGUARETAMA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja .p a42. 
inconveniente; ct, 
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira • 

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÂO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
d) Respónder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventives contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser pare fins 
de execução do CONTRATO; 
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárlas fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho etc, ficando exclufda qualquer solidariedade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, com referenda As suas 
obrigações, não se transfere A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA; 
g) Disponlbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenclirios relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados A União, Estado, Municiplo ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
I) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; i pj) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessári s 4 proteção am. .: 'tat e 

....—i t. 
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as precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive 

I) Responsabilizar-se perante os Órgãos e representantes do Poder 
PUbi.05-",0: , a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; -- cipZt

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissâtri suas c 
de seus empregados, prepostos ou contratados; FLS

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica * ---
exigidas na licitação; e 

15— DAS CONDIÇÕES ESPEClAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas; 

• a) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e 
PROJETO BÁSICO; 

• b) Atender its normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou components 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes 
da 1' medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas 
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da 
Construção PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — 
PCMS0 e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
de Jaguaretama, sob pens de retardar o processo de pagamento; 
f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a 

matricula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante 
ao CONTRATANTE, sob pena de retarder o processo de pagamento; 

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., 
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e 
ern meio digital; 

11) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

I) Se responsabilizar pela garantia quinquenal estabelecida polo art. 618 do 

41Pedi 
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j) Contratante a Contratada deverão observar na fase de execução da ob 
disposto na instrução normativa 001/2017 do Tribunal de Conta «'4,0
Municipios. 

16- DAS SUBCONTRATAÇÕES FLS 

16.1. A CONTRATADA poderá sub-empreltar parte dos serviços, desde quõ—
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigõricias: 
16.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o 
fornecimento do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação; a 
PROPONENTE vencedora é a (mica e integral responsável peio fornecimento global 
do objeto. 
16.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATATANTE com os subcontratados. 
16.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de 
subcontratadas por razões técnicas ou administrativas. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada 
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será 
considerada inadimplente e estará sujeita As seguintes cominações, 
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações: 
17.1.1. Muita correspondente a 10% (dez por canto) do valor da sua proposta; e 
17.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver. 
17,2. No caso de atraso na execução dos serviços, independents das sanções civis 
e penais previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas A 
CONTRATADA multas de: 
a) 0,3% (tits décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b) 2% (dois por canto) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato; e 
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, 
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias. 
17.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará 
sujeita As seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações: 
a) Multa correspondente a 10% (dez por canto) do valor da sua proposta. 
17.4. As multas aplicadas serão descontadas "ex-officio" de qualquer crédito 

C 
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existents da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de 41eir---IN , 
o cronog rama inicial dos serviços. 4,a-  0 

18- DA RESCISÃO 
18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interptia 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
C) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto 
das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

19.0 — DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS 
19.1 — Provisorlamente, pelo Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contratado; 
19.2 — Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo 
CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do 
recebimento provisório, period° este de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n° 8.666/93. 
19.3 — 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo stS poderá ear emitido 
mediante apresentaçáo da baize da obra/serviços no CREA e no INSS. 

20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. 0 Contratado deve observer e fazer observer, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "patios fraudulenta": 
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dA influenclar o pro sso de dp,... .L.:-.. :..........„......iittoriosio
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licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática coniulada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou giscIt'Ato
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos d VI° 0 
licitador, visando estabelecer preços em nivela artificiais e não-competitivos; o 

"prática coercitiva": coercitiva": FLS. 
c 

• ( •)) 
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas oar 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercido do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. 0 contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e civeis. 

21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta CONCORRÊNCIA. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia 
útIl subseqüente, na mesma hora e local. 
21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, durante o período 
das 08h00m1m As 12h00mim e das 13h30mim as 17h30m1m. O Edital e projeto 
básico poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
Setor de Licitações ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no 
endereço: htto://municioios.tce.ce.nov.br/licitacoes/ e site do município 
www.laguaretama.ce.00v.br.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

41k 
Rua Tri 
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j4-* PREFEITURA DE 

A ;OKA Do eicr4o coo o pant 

AGUAR 
21.5- Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Editsl e seus 
anexos, devenSo ser dirigidas, por escrito, diretamente it Comissáo de Licitag 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, no horário comercial, de 
feira, ou através do fee-simile n° (0)0(88) 3576.1305. 

. 22.0 DO FORO 

Ui 

,1̀17

22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comar 
JAGUARETAMA - CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

Jaguaretama — Ceará, 21 de Novembro de 2023 

• tfki tt 4 AAA VT-Q ..21P 0.1,./014- 
FRANCISCO pAN  BARRETO DE SEBASTIZTAIICANDRE LUCAS DE 

OLIVEIRA ARAUJO 
Presidente da CPL Secretário da CPL 

AQUINA ROSA DA SILVA CA OS 
Membro da CPL 

CHAYANE D GENES BRITO 
OAB: 31462 — 
Procuradoria do Municipio 

"VC* 
wwwjaguaretamace.gov.br 

Rua Tristio Gorvalves,185 /3aguaretama-CE 
:63480-000 /1.911 (88) 3576-13051 CNP3: 07.442.825/0001-05 

- 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
MANDTENDAD De TescH06 OA ESThACA *MLNO MUN*11110 
DE JADLIADETAMAcE. 

DATA :25W23 $ :2U8% 

DescAlr,Ao: MANUTENDA0 De TAEcHOS DA ESMADA VICl/40,1. NO MUNIC3310 
DE mouARETApiAcE 

LOCAL: We-MADE DE DARRAO134 De SANTA BoiSARIk $1110 AMORE, 
ElT10 ale FERAEIRA. Wools eivNc0, DEMOTE DO MATO 
UGANDO ATE A CI 153, 

CLAM 

cameo tiescerdko 

2 

3ERV1011 MUMMA 

MOVNIENTO DE SERRA 

3 I:ONAGER 

PREFEITIJRA MUNJOIPPL Ce JADUARETAEWDE, 

one ••• -** '01010r , 
wean mt coos cuougovolo met?. NMX21 

WM =10 CON•
oil k‘w4 - 

Go000111,1 MOM% twor 0,00% 00%C loh 
s. 7 °7 T o

o r 
 so 

4354,4$ 3,12 

VALOR MI TOTAL: 11111A511,311 1011,00 

VALOR GRÇAIRINTO: 

VALOR TOTAL: 

Thlago I 92 'Costa Costa 
Engenheiro Civil 

CREA 211501802-8 

1,001t 2 
1 
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-ouva 
MEMÓRIAS DE CALCULO 

tAANuTEKAO OE 1RECHOS OA asTRADA =MLR° MUPEral0 
Oa JAGLIARETWA42. 

OESPOCAO: MARINO() Mt WORN oA EsTileADA %l a. iO Almidpoo 
DE .1.6.0uARETAwrca. 

LOCAL: LOCNOADE Oa BARRAGBA OE SANTA 1AREARA, sMo mama 
ETI0LUWFERRER*. sewn mimeo, Slatla,TE DO mATO 
MAW* Al A GE is& 

CLIME PREFSTURA mumic4PAL DE JAOUARETAAWCE 

DATA: OXON= 001 : 

mom OP.I casoisomar,Ao sum 
acAo :AnAocoa DososieRACAO 

tawario• mom, 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

CM 

LAROUFtA X ALTURA 3,014 4,60000000 440 

. 
. . 4.50.

2. MOVIMENTO OE TERRA 

2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. AT 1.50m (M3) 

OTO•

scAvArAo ise.coomoo ' MOO _priirigeon 

• • 
A 

MA°

2. C2921 REATERRO C(COMPACTAçA0 MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 
. COO 

ESCAVAÇÃO X To% 1166'0,TO 111,60000000 lizoo 

• • 
.... 

. iiieo 

2.3.4015812 Execução de revestimento primario com material de Jazida (m3) 

• 
010 ' 

OM DA ESTRADA X LARGURA 
IC ALTURA 

(201140,000,70111.500 
,20 

27145.400000 
CO 

V.245.40 
. . 

. •_ 27.2640 

3. DRENAGEM 

3.1. C0105 Asaulsoo, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 60cm (M) 

.11111h-

. crro 
TRECHOS 11610 160.00000000 .100.00 

•
... - 

160.00 

2. 0804081 Boca de BSTC U = 0,60 m esconsidade 00 areia e brita comerciais - alas rotas (un) 
, 

070 

LOGAN X2 LAWS 110,00'2,00 20,00000003 30,01i 

20,00 

0.m c-0 
Thlage ott4ias da Costa 

Eng.flhelro CM 
CREA 211601802-8 

OA% MON 

D10073 

Aicgt o diPe• 



OSIM 

OESCRICJI‘k 

LOCAL: 

10.16,111110A0 0€ 111ECHO5 OA ESTRADA V1CIPIAL NO muriano 
00 ,W3UARBITALL‘CE. 
MANUTD1ÇA0 DE TRECHOS OA ESTRADA VICINAL 11UNICINO 
DE JAGOARETAMACE. 
LOOAIDADE DE SARRAOLVA De um IMAM 11110 ALCOR. 
ISMO WIZ FERRE'RA. EMOTE BRANCO. IIERR011 00 MATO 
LIQUID° ATE A CI 153. 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3#0.1 

ESMALTE 61117E71CD 

PONTALE7E / DARROTE DE WO 

PARA 

8EINFRA 

M2 1.02000000 

12.6 

‘,..c • • 

SEINFRA 
•• • 

H 2.00000000 152510 311000 

TOTAL &0d. Obra 21,1011 

151,47 

2.1. C2784 ESCAVACÂO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. AIM 1.50m (MS) 

as* IseRvENTE 

,• • • 

SEINFRA H 2.1$5008200 15.5500 

-TOTAL LW de OWL 

41.2075 

41.1075 

VALD1b 41,21 

'2.2. C2621 RFATERRO CiCOMPACTACAO MANUAL 3/CONTROLE, MATERIAL DA VALA pia) 

12543 15ERVENTE 8EINFRA 

. - 
Me' , • 

1,70000000 15.5500 28,4370 

TOTAL Minds Chou 2IA,110 

26.43 

2.3.4015012 Execulge de rovostknonto pdmido corn nultdal do Wicks (m.) 

E2571 Coadoldo wean corn capcideft de 10.000 I - Me kW 

3 •• 

120000003 

...141001. 

0.1300 0.0700 

 .141"111.4111"'poory.,).:-.7•::7 !;.: 441.* 
1115,5144 81,9016 3402250 

Gmcki de 24 Owe rabodwl dk D • 60 an (24) 1.00000000 0.5200 0,4000 3A32_1 42112 

E9524 Maimivkisdom - 93 kW 120000000 0.7400 0.3500 200,0196 M3.4334 2=7471 

Rob corressiadog di pnsus sutopeopelido de 27 45 MN 1,00000000 0,7200 0,2100 240,2104 110.9515 209.71136 

E9685.

59577 

Rob colrpectedOr pe de 0VMM:01/bra:Rio aulopromido pot pious 
44111t- 82 kW 1.00900000 

Tretor Agricola sobrs pneus - 77 kW 1,03000000 

1.0300 0,0000 

0,5200 0,4000 

201,04111 

141Airs 

74.0242 

30.11652 

201,0400 

92,7797
r 

1171141-110up5norrus, 1.170,1946 

• • • ' " .. • ,, . . 
• :7040.131.k*Otit. ''' • • • . • : - .. . -.. '

...,_• • i • 1".., 1;.7- ,.,.'17"1-: 
. i;•••: 

. '''` 
110,Mt/ 

• 
• - 

'.., • 
P9824 I Serv•nte h 1,00000000 15.4103 18.4103 

Ibiag Nips aa Costa 

Engenheiro Civil 
CREA211501802-8 



RELATÓRIO ARALIT1C0 COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OM: 1.043nEtreA0 DE IRECROS DA ESTRADA NMI. NO lAUNIC*0 

DO JAOUARETAMA-02. 
DATA: 2501/3022 211.06% 

DESORKAO: ammo° DE MOOS DA ESMADA VICINAL mutacIpio 
OE JAOUANTAMA4E, 

WM: LOCAIDADE DE &WAWA OE SANTA DAMN% MO ALEGRE. 
STROLUIE FEPMEIRA. DEMOTE ARMCO, iseetOTE DO MATO 
LIOANDO ATE ct 1s3. 

Ction: MUMMA MUPecemi. JAMIARETAMNCE. 

• • • :10111011r.l'; %:7

IONFRA RIM COY 

VCRO ZOLMOCCRI 

\NkuCIP.44 

'.•••• 

4016006 Ebeevapia e one de rnal4641 doled& cco" eice/adeks hIsktulce do IN mo 

4016000 Boma* arp de *Midi de Jidda com secovaddra Weida' 
de 1,5I eV (Confide° beocuIdle com oapecilackw de 10 ma - 101 
kW) 

‘11010'. *10.

5014364 

4016008 Eecavecio e carp de maletiti de jezi3e wet sicsvidake 
*Mika di 1.86m' (caavitso bosculonle com 
,APSoldele de 10 Ite • 1150 kW) 

ese 2.06250000 

'''''.›... ,. . 

4

1-.. . . 
.. 01n).' :rt... 

5,0 1,2470 

mm 1 ,I • . . I • 

• de EOM: i  . • o 4 i 

_,, Ousts Unleids IMO 
.--

Cum* do PIC 64.1311): 0.0007 

,. .-:'.....:,,,..... .., 

1,10000000 14116 1,7728 

TOTAL 99991006: 17721 
. . . 

' . ,s;414992004.0¡"'

2.06250000 12100 -- 6304 

Potol. 3,9304 litiutiP01179 -16999 

.. . - •-• ' ',.i.. 4 /... ,':, conv.; . ''' . . , 
' s . .. ' ... '. !..ellitfi ,,. . ' : •OV:v,.; • 'T .:16F •':, 

0,00 1,6136 0,00 0,0309 
, 

13,1705 

momairre ea nuarCent: k 13,1705 

Cudo Oinie Tot& 25,4014 

'ALM 13,43 

3.1. CD1OS AQUISIÇÃO, Assam E REJUNT. DE TUNO DE CONCRETO ARNADO Da Seam (141) 

0451 
•••7••• 

10745 IGUINDASTE HIDRÁULICO SCORE PNEUS HP 45 (CHP) SE1NFRA II 0.02700000 96,327e 2,3799 

TOTAL Eimeemerke Cosa Norielec 2,4730 

10100 AREIA MEDIA SE1NFRA 143 
.411.11M0f40-, . 

0,00400000 67.5000 
s, • 

0,3308 

10105 CPAENTO PORTLAND SE1NFRA KO 1,114000000 0.5000 1.0964 

12165 TWO CONCRETO AMMO. CLASSE PA-1, DM' 1500514 (NOR 
/109=018) 

SEINFRA OA 1.02000000 117.5000 119,0500 

TOTAL Mani 121,2102 

12391i PEDRFJR0 

12543 SERVENTE 

SE1NFRA H 0.7000000D 2047700 14,5309 
••• 

SEINFRA H 0.74000001 15.5= 11,3070 

ef•F 
uglas as Costa 

Iro Civil 
CREA 211501802-8 

TOTAL Md. Clink 24.04110 

VALOR: lox 

3.2.0604011 Boca de MC Co • OM m • ssconsids* Os - orate • INKS 004001c11114 - alas ratss (un) 

•• .• ' ••• •• • 
. .., . „. ._ . • ,. •- .., ,.,- „, . . ,. 

.. :;.;••••••• • . .. ._ -"I;;• ••• ••1: , ,f i',:., ...:;,,%:•:. ' • r ' :' t''',.• '''' , i ... • 

. '' • .' ' s" . . - 

-,- 
''...:6411) 

. ,. „• • 
" ;:',....y.:.

, . • • 
..: 

,, 

l'.• 
t107e92 eiiii.t;002 itti - e 1;164.4 . coolaccio 1M be10416' 10 11;ntarriArttO tniAimi WAL 66 ne 0,93200000 441.3102 411.3011 

3103302 =d idir laws de pinks ma dlopodavo• 64 drmaem • uallanda d• 3 won • confecollo' . Inotoktollo 4. /*frock' in' 4,11000000 70.3387 21/3.3124 

4 . 714,41$5 

, 
i liF

TitgAli 104.1)061 



RELATÓRIO ANAUrco • COMPOSIÇÕES pe CUSTOS 
(*RA: LIANWENDA0 E s RAoMlclNflJ.No MUNIOSNO 

DE JAOUARETAMA-CD. 
DATA 28/014022 

'4 4PfIL • 
KNFRA 

tairwabto 

arm 
zaziio 

DesoNeRADAo DLIOCNIgke mourEwatoX moos at Erma* ¡Amid. NO mutalPto 
DC JACIDANETNAN-CE. 

LOCAL: LOCAIDADE De &AMGEN DE SANTA SANWA. SITIO AURAL 
DIMWIT FEARER4. SMOTE MANGO. SERRCSIE DO MATO 
WAND° AV A DE 153, 

DE`rwl. 

PROPMA 

CLIENII3 PREITITURAMUNCIPAL DE AGLIANITNAA/CE 

SDI: 250% 

tp,„ 3 

3 ‘‘:t.. 

Thin° 
Emenhelro 

CREA 211501 

d)? 



I 



COMPOSIÇÃO DO 13DI 
ODRA: 

DiSclUCAO: 

UMUTENCAO DE TRECHOS DA ESTRADA WOOL NO tandem 
OE JAGUARETIONVZ. 

DATA: 2SIS/2022 

MANUTEN0o De rmgclos DA ESTRADA MORAL NO MUNICIFIO 
DEJAONARET/J/XCE. 

WM: LocAlopes De DAMAGED De SANTA OMURA, SMO ALEGRE, 
ono 11AZ FERREIRA. DERRoTE °WACO. REMOTE DO MATO 
uopsrloAit A DE 151 
PREFEOURA NUNEIPAL De JAGLIARETPJANCE. 

SEIPIFRA 
SOW 

Cower", 

oat coal araotaivroto CAS 
z I-

I COD I 0330000 

esnefIcio 

3 4. G Gararvilarssguros 
L. Lucro O. 

TOTAL 

Despssas Indiretas 
AC Adminisirs* central 3.80 

OF Dooms Managua 1,0g 
R Riscos 0,5C 

TOTAL 5,32 

PIS 0,05 
-00F1148 3,00 

138 3,00 
CPRB 4,50 

TOTAL 11,16 

BIM u 26,85% 

(1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L) 1
(1- I ) 

Th1620 

.1 10 1/4 " 
VA% 

.4107 
warm 
moos 

1;1W 
85 4;.. 

*Gut" 
oocipAi.oe

e2 -Pc 

patera Costs • 
0 Mg 

211501802-8 

Pdstel1 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: ilANINENÇA0 DE TRECZK13 DA EgrPADA many. NO muracipio - 

DE JAOUARETALIA4:E. 
oncsa0A0: MANUTENDA0 DE TRECI106 DA ESTRADA VEINAL No tasseleso 

DE .1A0tIARETAIM-CE. 
LOCAL: 

CLEM: 

LoCAIOADE oe BARRAGEM OE BANTA DAMARA. MO ALEGRE. 
MOO LtAZ FERREIRA, SEROWE BRANCO. SERMON 00 MATO 
LIGANDO AU ACE 153. 
PREFESTURA MUNICIPAL DE JAGUARETAKAICE. 

^ 

OfP/OA 
ICAO 

Compoolges 

DATA :Mr= : MIAS% 

.7" . 
ov.* cow oBsommAção AAA 

zone oom ossopartvcAO . 

MOWN 0 

1 

COD DEscRic,414 I NONSTA 11, 

A ORUPO A 

Al INSb 
A2 
A3 

SESI 
'SEMI 

0,00 

A4_ INCRA 

1,50 
1,00 
620 

A5 
AS 
Al 
At3 
A9 

SEBRAE 
Salida Educaollo 
Smna Contra Aciainass as Twine* 

SECONC1 

kkg
3,00 
8,00 

TOTAL 

B1 
B2 
B3 

Be 
67 

10 

GRUPO 

itessouteo Samna' Ranunaracio 17,84 0,00 
Forlados 3,71
Atntaio • Enftwaidade 

_ 
0,87 Ur 

13° Salado 10,80 0,33 
Licencte PatarnidacCs 007 0,06 
Faltes Juslificadal 0, 0 56 t 
Dies ds Chuvas 1,55 0,00 
Auxilio kdderibt de Trabaiho 0,11 0,06 

' Firias OCIIKOBS 3,T1- 0,73 
Ssitirrio MateinkkbOt 0.03- 0,03 

TOTAL7_ 44,41 - 16,411 

C 
ci 
C2 
C3 
C4 
05 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Midas Indenizadas 4,85 3,75 
Depósito Racial° Sam Justa Causa 3,90 301 
10001112040 Adicional 045 -&,3g 

TOTAL ' 143 11,311 

I) GRUPO D 

Di 
02 

Rsiticiancia de Grupo A sabre Grupo B 
Relricld‘ncla do Grupo A sobs* Aviso Prévio Trabalhado ølilndd6ndp 
do FGTS sabre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 

7146
0,45 

2,77
0,35 

rot, 3,12 

A+B•C.D= 83,85 47,78 

et 60. 
da Cosh' 
Ova 

2115018024 

4Pc. 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OSRAs 

Desaveio: 

TAANDTEKAO ea TREaos DA ESTRADA MN& ATO TAUPSCiPKT 
OE JAKIAMETATAT.CE. 

DATA: 1SAMOCK Kt : UK% 
.11 

0011=C? OE TREC/10$ DA ESTRADA VICK%NOMUNICiP10-4

LOOK: LODAIDADE DE SARRAOSI DE SANTA MADAM SITIO ALEGRE. 
SMO LUTZ FERRERO.. KR/10TE WACO, SERROTE DO MATO 
MDAMDO ATE A CE TES. 

arena: PREFMTURA MUISCPAL DE JAOUARETAAWCE. 

ROBIN Oat COMCSOCOICIPACAO 
WM Mina COM OCIONERACAO 

ComPosiOu PROM% 

• 
VA% NOVI 

• 014100 

1. SERVIÇOS PRELJIMISARES 
  o 

1.1, C1937 PLACAS PADRÃO De OBRA (M2) 

A piece deverá ser fixada no acesso principal do canteiro do obras, sendo ela vollada pare 
melhor visualização, nela estão exemplificadas infonnações gerais da construção. A place de Oes de 
3,00 x 1,50 m, com formato e inscrições a scram definidas pela empress. Sad confeccionada em chaps de aço 
galvanizado e já fornecida com pintura em esmalte sintático. Teri sustentação em pegas de madeira 
estabelecida pelas norms. As Inscrições deverão tar todas as Informações basicas sobre a obra. 
INSTALAÇÃO ESCOLHIDO PELA FISCALIZAÇÃO. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

ra 
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FLS 

Ali. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.80m (M3) 
OS TRECHOS A SEREM ESCAVADOS DEVERÃO SER LIMITADOS, SINAUZADOS E PROTEGIDOS, 
GARANTINDO AS coNDIÇÕEs DE CIRCULAÇÃO E SEGURANÇA PARA TODOS O FUNCIONÁRIOS, 
PEDESTRES E PARA 0 TRANSITO DE UM MODO GERAL AS VALAS ESCAVADAS SERÃO PROTEGIDAS 
CONTRA INFILTRAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS, COM OBJETIVO DE EVITAR RETRABALHO PARA REMOVER 
SEDIMENTOS DE EROSÕES E DESBARRANCAMENTOS INERENTES As AÇÕES DAS CHUVAS. 

2.2. C2921 REATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 
O MATERIAL DE REATERRO DEVERÁ SER COMPACTADO EM TODA A LARGURA DA VALA. DEVENDO SER 
COLOCADO ATE A MESMA COTA EM AMBOS OS LADOS DA TUBULAQÃO, SIMULTANEAMENTE, A FIM DE 
EVITAR CARGAS DESIGUAIS E 0 DESLOCAMENTO DELA. 

2.3.4015612 Execução de revestimento primário com material de Oxide (ma) 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de limpeza. O desenvolvimento dos trabalhos deve 
otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materials extraldos. Apenas são transportados para constituição dos 

; revestimentos, os materials que pia classifies* e caracterização efetuados nas escavações, sejam compatíveis 
com as especificações de execução dos revestimentos. Os materials solo transportados com os devidos cuidados, 
assim come a sua retirada sent da jazida explorada. 

A exploração de uma jazida para extração do material se processará de acordo corn as técnicas correntes de 
escavação e seguirá a seguinte sequência orientativa: 

, a) Determiner a qualidade dos materials por meio de inspeções, sondagens e ensaios, quando necessário; 

b) PROVIDENCIAR a liberação da Area dentro das exig8ncias legais, se for o caso; 

c) DELIMITAR as areas a utilizer, de acordo as necessidades, no que concerns á quaidade e quantidade dos 
materials a exbuir, 

d) PROCEDER ás operações de limpeza, decapagem e expurgos necessaries para evitar a contaminação do 
material e consequent° uso de materials inadequados; 

ej EXECUTAR as operações de escavação e estocagem do material de acordo com as técnicas correntes; 

40, 

REALIZAR processes de medição de volumes de material extraldo ou estocado; 

g) REALIZAR, sempre que possivel e, em concomitancia com a extração e n medida em que areas do jazimento 
forem consideradas esgotadas, operações de acabamento (taludearnento, valeteamento. revestimento vegetal etc.) 
visando o restabelecimento das superficies exploradas com vistas ao atendimento da Exigências Ambientais. 

A liberação da área dentro das exigências legais a que se refere a althea 1)", diz respeito a contatos com 
proprietárias, aquisição ou arrendamento da Area, questões ambientais e de lavra Shim de outro requisite. 

Piers: 



3. DRENAGEM 

1 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Oirnk. wunrrstroio ce TRECHOS DA FIORAOA VOW/ NO MUNINDIO 
DE JAGUMETAVA-CE 

DATA : 254sOCE2 

osscnir,Ao: PANUTENCAO DE TRECHOS DA ESTRAOA WAAL NO SIUNEIPIO 
OE JASUARETAW-Ce. 

I . LCD DE DE OARRIVJal DE SANTA DAMARA, MO ALEGRE, 
slTio Wiz FERREIRA, SERRaTS BRANCO. SMOTE DO NATO 
11C,M00 ATE A CE 153. 

CURRIE: PRINEfTURA MUNICPAL oe JAOUARETASINOE. 
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Ao se encerrar parcialmente ou em definitivo a utilização de uma jazida, seja por esgotame 
encerramento de contrato ou por não haver mais interesse na sua utilização, se devent, tan 
restabelecer as características originals da twee para minimizer problemat de impacto am 

1 
A segurança dos usuários e dos trabalhadores demote a execução dos serviços é de total responsabildade do 
EXECUTANTE responderá por acidentes posteriores que venham a OCOITer em função da má conformação final da 
área, em desconformidade com as Especificações, bem como toda a qualquer transgressão de Natureza Ambiental. 

0 revestimento primário por ser uma camada granular, que pales suas caracterisecas de granulometri 
plasticidade pode desempenhar ao mesmo tempo as funções de base e revestimento para pequeno 
tráfego, deverá ser executado com rocha em decomposição ou cascalho. 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 
, - Grade de 24 discos rebocivel de D 60 cm (24"); 
- Motoniveladora; 

1- Rolo sornpactador de pneus autopropelido de 27 t; 
1- Rob oornoactador pó de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t 
- Escavadeira hidráulica; 
- Trator agrícola sobre pneus. 

EXECUÇÃO: 

O serviço de escavação e carga de material de jazida deverá executado por escavadeira hidráulica. 0 material 
deverá ser lançado na caçamba do caminhão basculante, de maneira que tique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico dela, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

1. Para que a cepa de rolamento se comporte satisfatoriamente, devera apoiar-se no subleito capaz de oferecer 
suporte continuamente estável; 

2. 
I

Depois de concluídos os serviços de terraplanagem, deverá ser feita a regularização transversal e longitudinal do 
, leit6 estrada; 

• 3. Em seguida, proceder-se-4 escarificação da superfície do corpo estradal. Concluide a escerificação. deverá ser 
feito o controle das cotes, ate serem obtidas superfícies superiors e inferiores satisfatrias da camada escartficada. 
0 material deverá set pulverizado e umedecido ate a obtenção da complete regularização do corpo estrada; 

4. Terminada a execução dos serviços referidos no subltem anterior, deverá ser espalhada a camada de material do 
revestimento primário, cuja granulometria (Levert' satisfazer as condições estabelecidas no projeto, devidamente 
obtrrvado pela fiscalização. 

.5. Na camada final, depois de concluídos os serviços referidos nos subitens anteriores; 

Os serviços de revestimento primário serão medidos em m3 (metros cúbicas) de material de primeira categoria e o 
transporte deste em t x km (toneladas por qullõmetro), de acordo com a *lithe de preços unitários, obedecendo es 
condições e exigencies coriveniadas. Deiggs4kz

TI*100 da costa 
Engenheiro Civil 

CREA 211501602-8 

3.1. C0105 AmmenÇAD, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO De 60cm (111) 

ANTES DE INICIAR 0 ASSENTAMENTO DOS TUBOS, O FUNDO DA VALA DEVE ESTAR REGULARIZADO E 
COM A DECUVIDADE PREVISTA EM PROJETO. TRANSPORTAR COM AUXILIO DA ESCAVADEIRA O TUBO 
PA DENTRO DA VALA, COM CUIDADO PARA NÃO DANIFI A PECA. LIMPAR CE , RNAS 

PONTAS DOS TIMM E AS INTERNAS DAS BOLSAS. • ICION > 0 A BOLSA 
D • TUBO JA ASSENTADO, PROCEDER AO AUNHAMENTO s - O XE. 

Pdite: t 
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coma PREFEITURA DE JAOUARETAMAICE 

SE 100 DE MONTAGEM DOS TRECHOS DEVE SER REALIZADO DE JUSANTE 
INHANDO-SE DAS PONTAS DOS TUBOS PARA AS BOLSAS, OU SEJA, OADA 
COMO EXTREMIDADE LIVRE UMA BOLSA, ONDE DEVE SER ACOPLADA A 

SUBSEQUENTE FINALIZADO 0 ASSENTAMENTO DOS TUBOS, EXECUTAM-SE 
FEITAS COM ARGAMASSA, APLICANDO MATERIAL NA PARTE EXTERNA DE 0 
TUBO 

3.2. 0804081 Boca de SSTC D me 0,60 - esconsidade 06 - aria e brita comerciais - alas rotas (un) 
SAO DISPOSITIVOS A SEREM EXECUTADOS NOS UMITES DOS BUEIROS DE ACESSOS OU DE SA1DAS, 
gOM OBJETIVO DE CAPTAR OU DESAGUAR AS AGUAS PLUVIAIS E CONDUZI-LAS A REDE CONDUTORA 

DO 
AS i'tIGIDAS 

Ao CORPO RECEPTOR MAIOR, SEM COMO PROTEGER AS LATERAIS DE JUSANTE E MONTANTE DOS 
' MESMOS E SERÃO CONSTRU1DAS EM CONCRETO CICLOPICO FCK lo MA DE ACORDO 

DETALHAMENTO NO PROJETO DE DRENAGEM, SUA EXECUÇÃO COMPREENDERA AS S 
ETAPAS: 

ESCAVAÇÃO E REMOÇÃO DO MATERIAL 1* CAT. E EXCEDENTE, DE FORMA A COM 
CONFORMAR 0 LOCAL DE EXECUÇÃO DA BOCA; 

A BOCA SERA CONSTRUIDA NO BUEIRO TRANSVERSAL A PISTA;
BERÇO COM PEDRA BRITADA Ir 01; 

EXECUÇÃO RAINER DE FUNDO; 
EXECUÇÃO DAS FORMAS; 

* LANÇAMENTO DO CONCRETO CICUSPICO E; 
DESFORMA. 
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